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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2017-SES/DF 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2017-SES/DF, QUE
ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE E A EMPRESA VISAN SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA OSTENSIVA ARMADA E DESARMADA,
DIURNA E NOTURNA, FIXA E MOTORIZADA, PARA ATENDER A
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL. LOTE 08
(ADMINISTRAÇÃO CENTRAL).

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 00.394.700/0001-08, denominada CONTRATANTE, CEP 70.770-200, representada neste ato
por OSNEI OKUMOTO, para responder interinamente pelo Cargo de Natureza Polí?ca Símbolo CNP-03,
de Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, Decreto de 25 de agosto
de 2020, publicado no DODF Edição Extra nº 118-A, pg. 01 , e a empresa VISAN SEGURANÇA
PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.267.406/0001-00 denominada CONTRATADA, com sede na
SAAN Quadra 01 – Lote 1000 – Brasília -DF, CEP 70632-100, Telefone: (61) 3234-5250, Email:
comercial@visanseguranca.com.br, neste ato representado por POLYANA MEDINA BORGES,
portadora do RG nº 2.490.502 – SSP/DF e inscrita no CPF nº 012.220.601-08, têm entre si justo e
avençado e celebram por força do presente instrumento, o Terceiro Termo Adi?vo ao Contrato nº
066/2017- SES/DF, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo Adi?vo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato, por mais 12
(doze) meses, a contar de 18/09/2020 a 18/09/2021, com base no Inciso II, Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

 

2.2. As Repactuações solicitadas tempestivamente pela empresa estão sendo analisadas.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

I Unidade Orçamentária: 23901 23901

II Programa de Trabalho: 10122820285173722 10305820285170034

III Elemento de Despesa: 339037 339037

IV Fonte de Recursos: 100000000 338003463



V Valor Inicial: R$ 1.000,00 R$ 364.226,10

VI Nota de Empenho: 2020NE07490 2020NE07491

VII Data de Emissão: 16/09/2020 16/09/2020

VIII Modalidade do Empenho: 3 - Global 3 - Global

IX Evento: 400091 400091

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1.  O presente Termo Aditivo terá vigência a contar da sua assinatura.   

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

5.1. Para assinatura do presente instrumento a contratada prestará garan?a contratual no valor de
R$454.651,16 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e um reais e dezesseis
centavos) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, conforme § 1° do art.
56, da lei 8.666/93.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente ajuste.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO EXTRATO

7.1. A eficácia do presente Termo Adi?vo fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú?l do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias do prazo daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

 

7.2. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
corrupção, no telefone 0800-644 90 60, nos termos do Decreto nº 34.031 de 12 de dezembro de 2012.
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